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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04500/2020; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04500/2020;  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e FERNANDA AURICELE MACHADO 
FRANCO BEZERRA; 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 
destinado à instalação e funcionamento do (a) 
CRAS DO BAIRRO PIRAJÁ, situada no 
endereço: Av. Pirajá, Nº S/N, Bairro: Pirajá, 
Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social deste 
município; 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 
de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 
civil);  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
VALOR: Valor mensal fixado em R$ 2.179,00 
(Dois mil, cento e setenta e nove reais), 
totalizando o valor global de R$ 26.148,00 (Vinte 
e seis mil, cento e quarenta e oito reais). 
DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 
SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 
Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 
Cédula de Identidade nº 049926232013-5 
SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 
Senhor(a) FERNANDA AURICELE MACHADO 
FRANCO BEZERRA, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador do CPF nº 855.392.443-
20 e RG nº 2.000.626 – SSP/PI, a seguir 
denominado(a) LOCADOR. 
Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 
– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 
Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 
Procurador Geral do Município. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04511/2020; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04511/2019;  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 
DA SILVA 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 
destinado à instalação e funcionamento da 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE 
PLANEJAMENTO, situada na Avenida General 
Sampaio, 1444, Morro do Alecrim, Caxias – MA, 
vinculada à Secretaria Municipal de Gabinete 
deste município 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 
de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 
civil);  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
VALOR: Valor mensal fixado em R$ R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), totalizando o valor 
global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.39.04.122.0002.2002.0000 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FISICA 
SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Administração, o Sr. 
Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da Cédula 
de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF nº 
249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL ADJUNTA DE PLANEJAMENTO, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do CPF nº 017.023.433-91 e CI. Nº 78.209 –
SSP/PI, a seguir denominado(a) LOCADOR. 
Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 
– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 
Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 
Procurador Geral do Município. 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04522/2020.; 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04522/2019;  
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e EDMAR GURGEL BRASIL; 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 
destinado à instalação e funcionamento da 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA 
2, situada no endereço seguinte: AV. Volta 
Redonda, 1826, Volta Redonda, Caxias – MA, 
vinculada à Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Administração deste município. 
 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 
8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei nº 
10.406/2002 (código civil);  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
 
VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 
4.356,00 (Quatro mil, trezentos e trinta e seis 
reais), totalizando o valor global de R$ 
52.272,00 (Cinquenta e dois mil, duzentos e 
setenta e dois reais). 
 
SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 
Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 
Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 
nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) EDMAR 
GURGEL BRASIL, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF nº 031.224.173-91 e CI 
n° 172.856 SSP/CE a seguir denominado (a) 
LOCADOR (A).       
 
DOTAÇÃO: 02.04.04.121.0023.2091.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 
– MA em 20 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 
Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 
Procurador Geral do Município. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04585/2020; 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04585/2019;  
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e FERNANDA NEVES CANTUÁRIA; 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 
destinado à instalação e funcionamento do (a) 
CCI DO BAIRRO TREZIDELA, situada no 
endereço: Rua Odorico Mendes, Nº 92, Bairro: 
Trezidela, Caxias – MA, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social deste município; 
 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 
de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 
civil);  
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
 
VALOR: Valor mensal fixado em R$ 2.178,00 
(Dois mil, cento e setenta e oito reais), 
totalizando o valor global de R$ 26.136,00 (Vinte 
e seis mil, cento e trinta e seis reais). 
 
DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 
 
SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 
Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 
Cédula de Identidade nº 049926232013-5 
SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 
Senhor(a) FERNANDA NEVES CANTUÁRIA, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do CPF nº 652.744.663-20 e RG nº 1980723 – 
SSP/PI, a seguir denominado(a) LOCADOR. 
 
Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 
– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 
Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 
Procurador Geral do Município. 
 



FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MESQUITA

Secretário Municipal de Segurança Pública

Quarta-feira, 03 de Junho de 2020
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